
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.970
DE 02 DE ABRIL DE 2.024.

MARCELO DE S O, Prefeito Municipal de Quatá, Estado

ições legais e,

Ay 1>-— Pica
ca

detibadh
d

do Quadio de Funcionários Ativos da Prefeitura

Municipal de Quatá,apartir de 26 de ma ço |,de 2024) o(a) funcionário(a) ROSANA MATHIAS

PREVELATO, portador(a) doCPF nº. 783.278:05, (ocupante do cargo de PEB-lI, sob o regime

Estatutário, tendo em vista sua APO : DORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL COM BASE NO

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 4 'DACONSTITUIÇÃO FEDERAL.

$ Único —Os.pr aNa aposcbsóidoria
serão estabelgdos pelo Instituto

de Previdência Municipal.

Artigo 2º— Estepefreem vigor na data de sua publicação,

revogadasas disposições emRO A

à, na

data supra.
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